
TERMD DE FOMENTO

Termo de anento Mlnlstério da lntegração e do Desemíulmentu Reglonal

Transfemgombr nIl 961475f2024

TERMO DE FOMENTD QUE ENTRE Sl

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDID no
MlNiSTÉRlO DA INÍEGRAÇÃO E Da
DESENVOLVIMENTU REGIONAL E D
msmuro DE GESTÃD, MALIAÇAO E
PESQUISA APUCADA EM CIENCIA.
TECNOLOGM E INOVAÇÃO - SAPIEN. PARA
os FINS que ESPECIFICA.

A UNIÃO, por lntermédio do Mlnlstério da lntesraçãu e du Desenvolvlmentn
ReglonaL inscritc no CNPJIMF sob o n9 03.353.358/0001-96. com sede na Esplanada
dos Minlstérios, Bloco E, 89 Andan BrasiliaIDE CEP 70.067~901, Braslfia - DE doravante
denominado Admlnistração Públlca, neste ato represemado pela Secrerária Naclonal
de Palfticas de Desemnlvlmento Regional e TerrlturIaL ADRIANA MELO ALVES,
nomeadu(a) pela Pcrtaria n9 1.351. de 2? de janeira de 2023, publicada no DOU. de 30
de janeiro de 2023, Seção 2, portador da matrícula funcional n9 1459213: e

ow msnrum DE GESTÃD, nVAUAÇAo E PESQUISA APUCADA EM CIENcm,TECNOLOGM E INDVâÇÃO - 5APIEN, organização da socíedade civIL inscrito(a) no
CNPJIMF sob o nil 08.711.906/0001-26, com sede na Quadra SHCS CR QD 502, S/N,
Blocu C Loja 37 Parle 653 - Asa SuL Brasllla - DF - CEP: 70330~53Q doravante
denomlnadniaà OSQ representada pe|o[a) seu (sua] Presidente, o Sr. (a] LUUàS VARELA
CAVALCANTL conrorme atos constitutivos da entidade OU procuração apresentada nos
autos.

HESOLVEM celebrar o presente Teamo m Fumsmo, decorrente da Emenda Parlarnentarnñ 19600002, tendo cm vista o que consta da Prccesso Admlnistrativo n°
59000.005463/2024-96 e em observância às disposições da Lei n9 13.019, de 31 de
iulho de 2014, do Decreto 99 B.?25, de 27 de abrll de 2015. da Leí n° 14.802, de 10 de
Janeiro de 2024 (institui o Plano Piurianual da União para o período de 2024 a 20271 e
sujeitando~se. no que cuuber, à Lel nP 14.791, de 29 de dezembm de 2023 (LDO/2024J,
mediante as clàusuías e condiçõeq a seguir enunciadas:

cuãusuu PRIMEIRA - DO DBJETO

0 objeto do presente Terrno de Fomenta é a ”Realização do projeto Goiás 2050 -
Caminhos para o Futuro, um esludo dos cenários ideais para o futum do Estado. comMwl



proposição de caminhns estratégicos viàveis, observando diretrims. nbjelivas e

priorídades para o desenvolvimento regianaL capital humano e combate à pobreza”.

visando à consecução de finalidade de interesse públlcu e recíprocn. conlorme

especificaçàes estabelecidas no plano de trabalho.

cuusuun sesum - no pumo DE maamo
Para o alcance do objeta pactuado, 05 panícipes obrigamse a cumprir o plano de

lraba1ho que. independentemente de transcrição, é parte lntegrame e indissociável do

presente Terma de Fomento. bem cornu toda documentação técnica que dele resulln,

cuios dados neles contidos acatam os partlclpes.

Subdáusuln única. Os ajustes nu plann de trabalho serão Ícrmalizados por certidão de

apostllamento, exceto quando cuincidlrem cnm alguma hipótese de termo aditivn

prevista no inciso 1 dc caput, do art. 43, do Decrelo n9 8_?26, de 2016, caso em que

deverão ser formalizados por aditamento ao termo de fomento. sendu vedada a

alteração du objeto da parcerla.

cuusuuu nncam - no pnnzo ns vuañum

0 prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 13 meses a parrir da data dn sua

assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições:

L mediante terrno aditivo, por solicitaçãn da OSC devidamerlte Íundamentada,

formulada, no mínimo, 30 [trinta) dias antes do seu término, desde que autarizada pela

àdministração Pública e

Il. de 0Ííu0, pur iniciativa da Administração Púhiica, quando esta der causa a atraso na

Ilberação de recursns financeiros, Iimitada ao exato período do atraso verificadu.

CLÂUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINÀNCEÍROS

Para a execuçâo dolsJ projetolsl previstoisl neste Termn de Fomento, serão

disponihilizados recursos pelu Minlstério da Integração e dc Desenvolvimemo

RegionaL no valor total de R5955.0DU.00 tncvecentos e clnquenta e cinco mil reaisL à

conta da ação nrçamemária 20.608.2317.214S.0052, PTRES 246185, Elemento de

Despesa: 3.3.50.41, Unidade Gestoraz 53m23. Nota de Empenhn nuSE 2024NEOC10151,

Fcnte 100, conforme cromagrama de desembolso consiante du plano de trabalho.

cuâusum QUINTA - DA unsmçlp Dos necunsos rmmcamos

A llberação do recurso financeiru se dará em parcela únicm em estrita conformldade

com o Cranograma de Desembolsu, o qual guardará consonância com as metas da

parceria, ñcando a Iiberação candídonada. amda, ao cumprimentn dos requisêtas

/



previstos no arL 48 da Lei n9 13.019, de 2014. e na arL 33 da Decrato n9 3.?26, de
2016.

Suhcláusula primelra. As parcelas dos recursos ficarão Ietidas até o saneamentc das

improprledades ou irregularidades detectadas nos seguinles casos:

l
- quando houver evidências de Irregularidade na apHcação de parcela anteriormente

recebida;

II - quando constatada desvlo de flnalidade na aplicaçãu dos recursus uu u
madimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas neste Termo de
Fomentmou

III - quando a OSC deixar de adotar sem 1ustificativa suíiciente as medidas saneadoras
apontadas pela administraçãn pública ou pelas àrgãos de contmle Imerno ou externo.

Subcláusula segundaL A ueriflcação das hipóteses de retençào previstas na Subcláusula

primeira oconerá por meio de ações de munitoramento e availação. lncluindm

I
- a Veriíicação da exlsténaa de denúncias aceitas:

II
- a anállse das prestações de contas anuais;

Ill
- as medidas adotadas para atender a euentuais recumendações enistentes dos

órgãos de controie lntemo e extemm e

IV - a consulta aos cadastros e sisternas Eederais que permltam aferir a regularldade da

parceria.

Suhcláusula terceim 0 atraso na liberação das parcelas pactuadas no piano de
trabalho conñgura inadimplementc de obrigação e se este perdurar:

l
- por maIs de 30 ltrlntaj dias, a OSC poderá suspender as atividades até a

regularizaçãn do desembolsm uu

II - por mais de 60 (sessenlal dias. a OSC poderà resclndir a parceria firmada,

garantindu-se acerto final cnm liberação de racursos proporcionai a eventual alocaçãu

de recursos próprios da entidade.

CLÂUSUIA SEXTÀ - Dâ MOVIMENTAÇÂO DOS RECURSOS FINÀNCEIROS

05 recursos reíerentes au presentc Terrnu de Fomentu, desembolsados pelo Mlnistériu

da Integração e do Desenvolvímento ReglanaL serão mantidos na Agência 1004-9,

Banco da Brasil S/A.

Suhcláusuln prlmeira. 05 recursus depnsitados na conta hancária especlfica du Termo
de Fomenta serãn aplicados em cademetas de poupança. Iundo de aplicação

financeira de curto prazo ou operação de mercada aberto Iastreada ern títuios da

dlvida púleca, medlantc avallaçãn do Investimento mais vantajnso, enquanto não
empregados na sua finalidade.

Subcláusula segunda. Os rendimentus auleridos das aplicações financeiras poderão ser

aplicadas no objeto deste Instrumento desde que haja sollcitação fundamentada da
DSC e autorizaçãu da Administração Pública, estando suieitcs às mesmas condições de

Drestação de contas exisidas IJara os recursos transferidús. Í



Subcláusula tercelra. A cnnta referida no capur desta Cláusula será em ínstituiçãu

ñnanceira pública determinada pela Adminlstração Púhlica e isenta da cobrança de

tarifas bantárlas.

Subcláusula quarta. Os recursos da parceria gerkdos pela DSC estão vinculados ao

Plano de Trabalhc e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação

de serviços e devem ser alocados nos seus registros conlábeis conforme as Normas

Braslleiras de Contabilidade.

Subcláusula qulnta. À movimentação dos recursus será realizada medlante

transferãncia eletrônica suieita à identificaçãu do beneficiárlo flnah na plalaforma

Tronsferegoubr, por meio da funcionatidade ”Drdem de Pagamemo de Farceria - 0FP"

ou por outros meios de pagamento dlsponibllizados na referida platafcrma, podendc o

crédlto dos valares 5er reaiizado em conta corrente de Iitularldadc da própria 05C, na

farma do am 38, 9 29. do Decreto n9 8.726, de 2016.

Subclâusula seata. Caso os recursos depositados em conta currenlc especiflca não

seiam utilizados no prazo de 355 (trezentas e sessenta e cincoJ dias, contado a partir da

efetluaçãa do depósim o Terrnn será rescindidu unllateratmente peia ádrnmistraçãu

Públlca, salvo quando huuver execução parcial do objeto, desde que previamente

justificado pelu gestor da parceria e autorizado pelo Mlnistro de Estado uu pulu

dlrigente máximo da entidade da Administraçãn Púhlica FederaL

cúusum SÉTIMA - ms onmmçóes m ADMINISTRAÇÃO núnucn E nn osc

0 presente Iermn de Fomemu deverá ser executadü flelmente pEIDs partlclpes. de

acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveâs, respondendo cada uma

pelas consequêndas de sua Inexecução ou execução parciaL sendn vedaclo à OSC

utillzar recursos para finalldade aiheia ao nbjeto da parceria.

Subcláusull prirnalra. Além das obrigações cunstantes na Iegislação e dos demais

compromlssns assumidos neste instrumentm cabe à Mministração Púbiica cumprir as

seguintes atrlhuiçõe5, responsabltldades e obrigações:

I
- promover o repasse dos recursos financelros nbedecendo an Cronograma de

Dcsembulsc constante do planu delraball10:

H - prestar o apoic necessário e indtspensável à OSC para que seja alcançado o obieto

do Termo de Fomento em tuda a sua extensão e no tempo devldo;

III
- monitorar e avaliar a execução dn abjeto deste Termo de Fomenm, por melo de

análise das informações acerca do processamento da parceria constantes do

Tmnsferegov.br, diligências e visitas ln loco, quando necessário, zelando pelo alcance

dos resultados pactuados e pela correta aplicação dns recursos repassadns,

observando o prescritu na Cláusula Déclmau



w - comunicar à USC qumsquer irreguiarldades decorrentes do uso dos recursos

públicos uu outras impropriedades de ordem técmca ou IegaL fixando a prazu prcvisto

na Iegislaçãn para saneamento ou apresenlação de esclarecimentus e infurmações:

V - anaiisar os relatórios de execuçãu du objetu:

VI - analisar os relatórios de execução financeirm nas hlpóteses previstas no arL 56,

caput. dn Decreto n9 8.?26. de 2016;

VII - recehen propor, analisar e. se ínr o caso. apmuar as pmpostas de alteração do
Termo de Fomento, nos termus do art. 43 do Decreto n°-' 8.?26, de 2016;

Vlll - institulr Comissão de Monitoramenlo e Avaliação › CMA, nos termos dos arts. 49
e Sü do Decmto n9 8.726, de 2015;

IX - designar o gestor da parceria, que flcará responsável pelas nbrigações previstas no
arL 61 da LEI nE 13.019, de 2014, e no art. 51-A. §§ 1*? a SQ do Decretu nFP B.71&. de

2016:

x - retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa

exctuslva da nrganização da sociedade cIviL exclusivamente para assegurar o
atendimentu de serviçcs essenciais à população. por ato próprio e independememente
de autorização judicIaL a fim da realizar ou manter a execução das metas ou ativldades

pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Leu n9 13.019, de 201á:

XI - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previstn na plano

de trabalho. no caso de paralisação e inexecução por culpa Exclusiva da organização da
sociedade civiL de modo a evltar sua descuntinuidade, devendo ser considerado na

prestação de wntas o que íoi executado pela OSC até o momento em que a

àdministração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos da arL 62. Il, da Lei

nE 13.019, de 2014;

Xli - reter a Iiberação dos recursos quando houver evldências de lrregularldade na

apiicação de parcela anteriormente recebrda. ou quando a DSC deixar de adotar sern

iustificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pefa àdministração Públlca ou
pelns órgãos de controle interno nu externo, ccmunicando o fato à OSC e fixandc~lhe o
prazc de até 30 ttrintalu dias para saneamentu ou apresentação de inforrnacües e
esclarecimentos, nos termos do art. 43 da Lel n° 13.019, de 2014;

Xllt - prorrcgar de “ofícíu” a vigéncía du Termo de Fomento, antes do seu término,

quando der causa a atraso na Iiheração dns retursos, limttada a prurrogação ao exato

periodo do atraso verificado. nos termos do art. 55. parágrafa único, da Lei n9 13.l]19,

cle 2014. e § l¡. inciso |. du art. 43 tlc Decreto n9 8.726. de 2015;

XIV - pubiicar. no Diário Dficial da União, exrrato do Termo de Fomenla:

KV - dlvuigar informações referenles à parcerla celebrada em dados abertos e

acesslueis e manter, no seu sftio eletrônico oficial e nu Transferegambn o Instrumentu
da parcerla celebrada e seu re5pectivo plano de trabalho, nas termos do arL 10 da Leí

n° 1a.019, de 2014;



XVI - exercer atividade normatlva. de tommie e fiscalizaçãu sobre a execução da

parcerla. inciuslve, se for o caso, rearicntando as ações, de modo a evltar a

descnntinuidade das ações pacwadas;

XVII - Informar à OSC os atos normativos e orlentações da Administração Pública que

Interessem à execução do presente Termo de Fomenta;

XVIII - analisar a decidir sobre a prestação de cuntas dos recursos aplícados na

consecução do obieto dc presente Termo de anentm e

XIX - aplicar as sanções previstas na Iegislaçãm proceder às ações administrativas

neceIssárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e lnstaurar Tornada de

Contas EspeclaL quando for o caso.

Subcláusula segunda. Além das ohrígações cunstantes na Iegislaçãu que rege o

presente Terrno e dos demais cumpromissos assumidns neste lnstrumento, cabe à OSC
cumprlr as segulntes atribulções, responsabllídades e obrigações:

l
- executar fielmente o nbieto pactuado. de acordo com as cláusulas deste Termo. a

legislação pertinertte e a piano de trabalho aprovadn pela Admlnistração Públlca,

adotando todas as medidas necessárias à correta execuçãu deste Termo de Fomentn.

abservado o disposto na Lei nP 13.019, de 2014. e no Decreto n9 B.726, de ZDIEu

II
- zelar pela tma qualtdade das açües e serviços prestados. huscando alcançar

eficiência, Eficácia, efetivldade social e qualldade em suas atlvidadea;

kll - garamir o cumprimemo da contrapartlda em bens e serviços conforme

estabetecida no plana de trabalha, se for o casm

N - manter e movimentar os recursos financeàros ern conta banrária especffica. na

instituição íinanceira púhuca determinada pela adminlstração pública, Inclusive os

resultadns de eventual aplicação no mercado ñnancelro. apllcando-os. na

conformidade do píano de trabalhn, echusivamente no cumprirnento du seu obieto.

observadas as uedações relativas à execução das despesas;

V - não utilizar os recursos recebidos nas despesas uedadas pelo art. 45 da Lei n9

13.019, de 2014;

vi - apresentar Relatório da Execução do Obieto na plataforma Transferegov.br, de

accrdo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nB l3.015. de 2014, e art. 55 do

Decreto n° 8.725, de 2u1a;

|UII - executar n plano de trahalho aprovadm bem cumo aplicar os recursos públlcos e

gertr os hens públlcos com observância aos princípios da Iegalidade. da legitimldade.

da impessoalidade. da momlidadm da publicldade, da econnmicidade, da eficlência e

da eficác¡a;

thl - prestar contas à Administraçãn Púbiica, ao término de cada exercício e no
encerramento da vlgêncla dn Terrno de Fomento, nos termos do capãtuio IV da Lei n9

13.019, de 2014, e do capítulo ViL do Decreto n9 8.?2B, de 2016;



lX - responsabllizar-se pela cuntratação e pagamema da pessoal que vler a ser

necessárlo à execução do plann de trabalho, conforme dispnsto no incisn VI do art. 11,

inciso l. e §39 do art. 46 da Lei n9 13.01'~3, de 2014, Inciusive pelos encargns sociais e

ubrigações trabaihlstas decorrentes. ànus lributários nu exttaordlnários que incldam

sobre o instrumento;

X - permitir o Iivre acesso do gestor da parceria, membms dc Conselho de Poiitica

Pública da área, quandu hwver, da Comissão de Munitoramanto e Avaliaçãu - CMA e

servidores do Sistema de Controle lntemo do Poder Executivn Federal e dn Tribunal de

Contas da União, a todos as documentos relativos à execução do ubjeto do Termo de
Fomento, bem cumo aos Iocais de execução do projetu, permitlndo u

acompanhamento In loco e prestando todas e quaisquer infnrmações solicitadas;

XI - quanto aos bens materials eiou equipamentos adquiridos corn os recurscs deste

Tmmo de Fomentn:

a› utillzar os bens materials efuu equipamentos em coníormidade com o objeto

pacruadm

bl garantir sua guarda e manutenção;

c) cumunicar imedlatamente à Administração Púbiica qualquer darm que os bens

ulerem a sofren

dl arcar com tadas as despesas referentes a transporte5. 3uarda. conservação,

manutenção e recuperação dos ber15;

e) em caso de furto au de roubo, Ievar o fato, por escrim mediante protacolo, ao

ccnhecimento da autoridade policial competente, enviando cópla da ocorréncia

à Admlnistraçãn Pública, além da proposta para repcsiçâo do bem, de

competêncna da OSC; e

f) durante a vigência do Termu de Fomento, somente muvlmentar os bens para

fora da àrea iniclalmente destinada à sua instalação ou utillzação mediantc

expressa autorização da Administração Pública e previo procedimentn de
controle patrimoniaL

XII - por ucasião da conclusão, denúncra. rescisãn ou extinção deste Termo de Fomento.
reslituir à Adminisfcração Públlca os saldos flnanceiros remanescentes, inclusive os

proveniemes das receitas ubtidas das aplitações financeiras realfzadas. no prazn

impmrmgával de 30 ttrintal dias. coníorrne arL 52 da Lei n9 13.019. de 2014:

X"' ' mameñ dumnte H execucão da parceria. as mesmas condiçües exlgidas nos art. 33
e 34 da Lei n9 13.019, de 2014;

XIV - manter reglstros. arquivos e controles contáheis específicos para os dispândias

relativos a este Termo de Fumento, pelc prazo de 10 ldezi anos após a prestaçãu de
contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei niíl 13.019, de 2014;

Muwl



XV - garantir a manutpnçãn da equipe técnica em quantldade e qualidade adequadas

ao bom desempenho das atlvldades;

XVI - observan nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de

despesas e pagamentos com recursus transferidos peia Administração Pública, os

procedimentus estabelecidos nos arts. 36 a 42 du Decreto n9 8.726, de 2015;

XVII - incluir regularmente no Transferegov.br as informações c os documentos exigidos

pela LeI n° 13.019, de 2014. mantendo-o atualízado, e prestar contas dos recursos

recebldos no mesmo sistema;

XVIII - obsewar 0 dispasto no art. 48 da Lei n9 13.019, de 2014, para o recebimento de

cada parcela dos recursos fInanCEirum

xax - manter seus dados cadastrais atuallzadas no Transferegoubn ncs termos do art.

26, §5?, do Decreto nP 8.?25. de 2016;

xx - dlvulgar na internet e em Iocais visíveis da sede social da OSC e dos

estahelecimentos em que exerça suas ações todas as lnfcrmaçües detalhadas no arL

11, incisns I a VL da Lei n9 13.019. de 2014;

XXI - submeter previamente à âdmlnistração Púbiica qualquer propusta de alteração

do plano de trabalho. na furma definida neste instrumentcu observadas as vedações

reíativas à execução das despesas;

xxn - responsablllzar-se exciusivamente peln gerenciamentu admlnistratiuo e

financeiro dos recursos recebídos, inciusive no que disser respeito às despesas de

custeio, de investimentn e de pessoaL nos terrnos do an. 42, inciso XIX. da Lei nü

13.019, de 2014;

XXHI - responsablllzar-se excluslvamente pelo pagamento dos encargns trabalhistas,

previdenciários, ñscals E comerciais e das taxas de imponação, de càmbio, aduaneiras

e slmllares. relacionados à execução du ohieto previsto mzstc Termo de annnto. o que

não impiica responsabilidade solidária ou suhsidiária da administração pública federai

quanlo à lnadimplência da OSC em relação ao referidn pagamentq aus ônus incidentes

sohre u objetn da parceria ou aos danos decorrentes de restriçãoà sua execução. nos

termns do art. 42, incisu xx, da Lei n9 13.019, de 2014; e

XXIV - quandn fur a caso, prouidenciar Iicenças e aprovações de projetos emltidcs pelo

órgão ambientai competente. da esfera municipaL estaduaL do Distrito Federal ou

federal e concessionárías de seruiços públícos. ccnforrne 0 casn. e nos termos da

Iegislaçãu aplicáveL

CLÂUSULA OITAVÀ - DA PRDTEÇÃO DE DIRDOS PESSDMS

Para fins de execução deste Termu de Fumenta. Adminislraçãu Púbiica e DSC
obrigam-se a cumprir e manterem~se de acordo com as disgaustções e os principlos da

Lel Geral de Pruteção de Dados - Lel n9 13.?(19. de 2018 [LGPDL espeualmente no que

se refere á Iegalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesào em
razão deste instrumento.



Subcláusula primnira. Em relaçãa à LGPD, cada Partlcipe será respnnsàvel

isoladamente pelos atos a que derem causa. respondendod inclusive, pelns atos

pratãcados por seus prepostos efuu empregados que estlverem em desconfcrmidade
com os preceitus nurmativus apllcáveis.

Subcláusula segunda. Na ocnrrência de quaiquer incidente lperda. destrulção efou
exposição indesejada ejou não autcrlzada) que envolva os dados pessoais tratados em
razão do presente Instrumento, deverá o Panícipe responsável pelo Incidente
comunicar imediatamunte au uutro Partícãpe, apresentandu. nu mínim0, as seguintes

informações: íiJ a descriçãu dos dadus pessuais envolvidos; liil a quantidade de dadcs
pessoais envolvidos tvolumetrla du evento); e (illl quem são os lltuiares dos dados
pessoais afetados peln eventu.

thclâusula tercelm Caso um dns Partícipes seja desllnatárln de ordem judicial ou
notiñcaçãolrequisição de qualquer órgão, agéncia, autoridade ou outra entidade
oflciaL relativa ao tratamemo cle dados pessoais que tenham sidu comparlilhados em
decorréncia do presente Instrumento, o Partícipe notificado deverà. imediatamente.
comunícar ao cutrc Participe.

Subclâusula quarta. ádmlnistraçãn Púhlica e OSC se obrigam a, após o encerramanto
deste instrumento eluu apàs o exaurimento das flnalldades para as quais os dados
pesscais foram coletados. o que vier primeiru, deletar efou destruir todos os

documentos e informações recebidas do outro Partícipe contendo os dados pessoais

fornecidos. sejam em meios físicos ou digitais, eliminando-os de 5eus arquivos e bancu
de dados. podendo ser mantldas os dados pessoals necessários para o cumprimento
cle obrigação Iegal 0u regulatórla efuu para o uso exclusiuo dn Partíclpe, mediante a

anonimização das dados.

CLÁUSULA Nam - m ALTERAÇÃD

Este Termc de Fomento. bem como o plano de trabalhu, pcderão ser modiflcados, ern

suas cláusulas e cnndições. exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justlficatlvas,

medfame termo aditiuo ou por certidão de apostilamentq da seguinte fnrma:

I
- pur termo adltwo à parcerla para:

aj ampllação de até 5096 lcinquanta por cento) do valor globah

b) redução do vaior giobaL sem Iimitação de montante;

c3 prorruaação da vigéncia, observados os Hmites do art. 21 do Decreto n° 3.?26,

de 1016; ou

dl altemçãu da destinaçãu dos bens remanescentes.

II
- por certidão de apostllamento, nas demais hipóteses de alteração. tais como:

aJ uiilização de rendimentos de aplicações ñnanceiras ou de saldos porventura

existentes antes dn térrnino da execução da parceriau

b) ajustes da execuçãc do objeto da parceria no plano de trabalho; ou /



cl remanejamentu da recursos sem a alteração do valor globaL

Subcláusula prlmeira. A parcerla deverá ser alterada par certidãu de apostilamentu,

mdependentemente de anuéncia da OSÇ para:

I
- prorrogação da vigéncim antes de 5eu término, quando a Admlnistraçào Pública tiver

dado causa ao atraso na Iiberaçãu de recursos Íinanceirus. ficanda a prurrcgaçãu

limitada ao exatu período dü atra so veriflcadm ou

II - indicaçâo dos crédltos orçamentários de exercícios futuros.

Subdáusula segunmL A Administração Púbflca pussui o prazo de 30 (trínta] dias,

mntado da data de sua apresentação, para se manifestar sobre a solicitação de

alteraçãq ficandu este prazo suspenso quando forern solicitadns esclarecimentos à

OSC.

Suhcláusula tercelra. No caso de término da nxecução da parwria antes cla

manlfestação snhre a solicltação de alleração da destrnaçãn dns bens I'emanescer1tes. a

custúdia dos bens permanecerá soh a respunsabilldade da DSC até a decisãn du

pedida

Subcláusula quarta. É dispensada a autorização prévla nas hlpóteses de alteração do

plano de trabalho para o remanejamento de recursos de que trata a allnea “c“ do

inciso ll da Cláusula OilamL em percentual de até 10% Idez por centa) do valor global

da parceria.

Subcláusula qulnta Para finsl do disposto I1a Subcláusula quarta, caberà à ÚSC

encaminhar comunicação posterior à Administração Pública para a realizaçãu de

aposlilamento.

cuusuu DÉCIMA - ms cownas E commçñes
á OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privada para a reaiização de

compras e contratações de bens e serviços com recursns transÍeridos pela

Adminístração Púhlica.

Suhcláusula primelra. á DSC deve veriñcar a campatlhilídade enrrn o valor prevism

para realização da despesa, apmvado no plano de trabalho, e a valor efetivo da compra

ou contrataçãa e, casa u valor efetlvc da campra Du cuntratação seia superior an

prevista no plano cle trabalho. deverá assegurar a comnatibllidade do valcr efetiuo cum
os novos preças praticadas no mercado, Inclusive para Iins de elaboração de relatorio

de que trata n art. 56 do Decrelo ngl 8.?2E›, de 2015. quandu for o casc, observado o

dlsposto no § 49 do art. 43 dn mesmo Decreto.

Subclámula segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter cle

seus fornecedures e prestadores cle serwços nmas, comprovantes flscais ou recêbos,

mm data. valnn nome e número de inscriçãu no CNPJ da organização da sociedade civii

e da CNPJ ou CPF do fomecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos



ducumentos originals pelo prazo de JU Edez) anos, contado do dia útll subaequente aa
da apresentaçãn da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação

da prestação de conta5.

Subclàusula tercelra. A OSC deverá eletuar as pagamentos das despesas na plataforma

Transferegov.br, sendo dispensada a inserçãu de notas, comprovantes físcais ou recibos

referentes às despesas. mas deverá manter a guarda dos douumentos originais

relativcs à execução das parcerías pelu prazo de 1u ldexl anos. contado do dia útil

subsequente ao da apresentaçãn da prestação de contas ou do decurso do prazo para a

apresentaçãn da prestaçãn de ccntas.

Suhcláusnh quarta. O crédito de valores poderá ser ruallzado ern conta corrente de
titularidade da própria OSC, mediante Justificativa, nas hipóteses dos incisos I aa III do
§ 29 do art. 38 do Decreto 8.?25. de 2016.

5uhcláusula qulnta. Na gestão financeira. a OSC poderà:

I
- pagar despesa em data pusterior ao término da execuçãn do termo de fomento. mas

somente quandn u fatu gerador da despesa tiver ucnrrido durantu sua vigéncia;

Il
- incluirl dentre a Eqmpe de Trabalho ccmtmtaclaÍ pessaas pertencentes ao quadro da

DSC. Incluslve ns dirlgentes, desde que exerçam ação prevlsta no plano da trabalho

aprovadm nos termos da Iegislação cível e trahalhlsta; ou

III
- realizar quaisquer despesas necessárias à execução du obieto previstas no plano de

trabalho. lnclusas aquelas dos incisos I ao V dn caput dn arl. 39 du Decretu n9 B.725. de

2016.

Subcláusula sexta. Ê vedado à OSC:

l
- pagan a quaiquer título. servidor ou empregadu público com recursos vincuiados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em Iei especifica e na Lei de Diretrizes

0rçamentárlas:

|I
- contratan para prestação de servnços.5ervidor ou empreaado público. inclusive

aquele que exerça cargo ern cnmissão ou funçãc de confiança, do Minlstério da
lntegração e du Desenvolvimento RegionaL ou seu cõnjuge, cumpanheiro ou parente

em linha reta. colaterai uu por aflnidade. alé o segundu 3rau, ressalvadas as hipóteses

previstas em Iei específica e na Iei de diretrizes orçamentàrías;

III - pagar despesa cujo fam gerador tenha ocurrido em dala anterior à entrada em
vigor desta instru menta, uxceto na hipútese prevlsta no inclsov du capur do att. 39 do
Decreto n9 8.276, de 2016.

W- deixar de dar ampla transparéncia, incluslve na platafcrma eletrõnica, aos valores

pagos, de maneira indlvldualizada, a título de remuneração de sua equlpe de trahalho

vlnculada à execução da objeto e com recursus da parceria, juntamente à dlvulgação

dos cargos e ualores. na fom1a do a¡1. Bü da Decreto n'ñI 8.2?6. de 2015.mvl



Subcláusula sêtlma. É vedado à Admlnistração Púhlica praticar atos de ingerência na

seleção e na contrataçãu de pessoal pela OSC ou que direcíunem n recrulamento de

pessoas para trabalhar ou prestar senriçus na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - no Mounommsnm E DA Awmçâc

A execuçãn do uhieto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por

meio de ações de munltoramenm e aualiação, que terão carárer preventivo e saneadon

objetivando a gestão adequada e regular da parceria, e deverão ser registradas no

Transferega v. br.

Subclàusula primeira. As ações de monitnramento e avaiiação conrempiarão a anállse

das infurmações acerca da processamento da parceria constantes dn fransfereqaubn

incluída a possibilidade de consulta às mouimentaçñcs da conta bancària especifica da

parceria, além da verifácaçãm anáêise e manifestação 5obre eventuals denúncias

enistentes relacionadas à parceria.

Subcláusula segunda. No exercício das ações de monnoramemo e avallação du

cumprlmento do obieto da parceria, a Administraçãn Pública:

I
- deslgnará o gesmr da parcerla, agente púhlico responsável pela gestão da parcena,

par atc publicadc em meio uflcial de comunicaçãu, com poderes de controle e

fiscalizaçãm

II
- designará a comissão de monitoramenta e avaíiação, órgão colegiado destlnadn a

monitorar e avaliar a parceria. conatituído por ato especffico publicado em meio oficial

de nomunlcaçãm

Ill
- emitirá relatórioisl lécnicoísí de munitoramento e avaliaçãu. na furma e prazos

previstos na legislação regente e neste instrumento. subre a conformidade do

cumprimento do obieto e DS resultados alcançados durante a execuçãu da presente

parceria, para flns de análise da prestação de contas anuaL quando for o caso;

N - realízará visita IEwica ln locn para subsimar o monitcramenm da parceria, nas

hipóteses em que esta far essencial para verificação do cumprimento da objeto da

parceria e du alcance das rnetas;

v - reallzará. sempre que possfveL nas parcerias cum vigéncia superior a 1 tuml anu.

pesquisa de satisfaçãn cnm as beneficíários do plano de trahalho e utilizará ns

resultadas cumo subsídio na avalíaçãn da parceria celebrada e da cumprimento dos

objetlvos pactuadoa, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atlvidades

definidas;

VI - enaminarà utsJ relatóriotsJ de execução do objeto e, quando ior c cam utsl

relatórioisl de enecução ñnanceíra apresentadots) pela OSC, na forrna e prazos

preuistns na legislaçãn regente e neste instrumento:

Vll - poderá ualer-se do apuio técnico de terceiros;



VIII - poderà delegar comperéncia ou tirmar parcerias com úrgãos ou entidades que se

situum próximos ao lncai de apiicação dos recursns;

IK - poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verlficação do alcance de resultadoa

incluidas as redes sociais na interneL aplicativos e oulms mecanismos de tecnologla da
informação.

$uhcláusula terceira. 0 relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o
incisa lll da Subcláusula segunda desta Cláusula, deverá conter os elementos dispostos

no §19 do ar1. 59 da Lei n9 13.019, de 2014, e será submetidu à comlssão de
monitoramentn e avaliação, que detém a cnmpeténcia para avaIIá-Io e homalogá~lo.

Subcláusula quarta. A visita técnica in loco. de que trata o inciso IV da Subcláusuia

segunda desta Cláusu|a, não se cunfunde com as ações de fiscalização e auditoria

realizadas peia admlmstração pública federaL pelos Orgãas de contrcle lntemo e peio

Tribunai de Contas da União. A OSC deverá ser notiticada previamente no prazc

mínimu de 3 ltrêsj dias úteis anteriores à realização da vlsita técnica ln loco.

Subcláusula quinta. Sempre que houver a visita, o resullado será circunstanciado em
retatórlo de vlsita técnlca in Iocn. que será registrado na Transfercgnubr e erwlado à

OSC para conhecimento, esciarecimentos e pruwdências e paderá enseíar a revisão do
relatório, a critéria da administraçãa pública iederaL O relatàrin de visita técnica in

Inco deverá ser consideradn na análise da prestação de contas.

Subcláusula sextaL Havendo pesquisa de satisfação. a sIstematização serà

circunstanciada em dccumento que será enviado à OSC para canhecirnento,

esclarecimentos e eventuais providéncias. pndendu a entidade opinar sobre o
conteúdo do questionário que será aplicado.

CLÁUSLILA nãcma sssuum - m axnução no rsnmo nz mmemo
0 presente Termo de Fumento será eutintm

I
- por advenlo do termo finaL sem que os partfcipes tenham até enlão firmadn aditivo

para renováJm

Il
- por consenso, antes do prazo avençado, mediante Termn de Distralcu

III - por denúncia de qualquer dos partícipes. se não tiver mais interesse na

manutenção da parceria, notificando o parcenm corn antecedência mlnima de 50 dlas;

lv - por rescisão unilateral da parceria, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento mjustlílcadn de clàusula deste instrumenm;

hl irregularidade ou inexecução injustlficada, alnda que parciaL do objeto,

resultados ou metas pactuadas;

cl cmissão no dever de prestação de contas anuah nas parcerias com vigéncia

superior a um ano, sem preiuízo do disposm nn §2P do an. 70 da Lei n9 13.019, de



dI leIação da Ieglslaçâo aplicávei;

e) cometimento de falhas reiteradas na execuçãm

fJ malversação de recursus públlcos;

g) cnnstatação de faisidade cu fraude nas Informações ou documentos

apresentados;

hl não atendimento às recomendações ou datermlnaçõea decurrentes da

físcallzaçãm

iJ descumprimento das condlções que caracterizam a parceira privada comc OSC;

Il parallsaçãn da execução da parceria, sem justa causa e nrévía comunicação à

ñdministração Púhlica:

kJ quando os recursos depositados em conta corrente especffica não forem

utilizados no prazo de 355 (trezentos e sessenta e cincul dias, salvo se houver

execuçãu parclal do ohjeto e desde que previamente iustificado pelo gestor da

parceña e autorlzado pelo Ministra de Estado au pela dirígente màxlmn da

entidade da Administração Pública Federal;

IJ atraso superior a SD lsessental dias na liberaçãn clas parcelas pactuadas no planu

de trabalho; ou

mJ outras hipóteses expressamente prevlstas na Ieglslação apllcàveL

Suhdáusula prlmeira. A denúncia só será eficaz 60 Isessenta) dla› após a data de

recebímenm da notlficação, ficando os particlpes rospnnsáwis snmente peiaà

ubrigações e uantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.

Suhcláusula segunda. Em caso de denúncia ou rescisão uniiateral pnr parte da

Administraçãn Pública, que não decurra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, D Podet

Público ressarcirá a parceira privada dus dancs emergentes comprovados que hOUVEf

scfrido.

Subctáusula terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, doio ou má
gestão por parte da OSC. dcvidamente comprovada. a organização da sociedade ciull

não terá dlrelm a qualquer indenização.

Subcláusula quarta. Os casos de resclsão unilateral serão fcrrnalmente rnutivados nos

autos du processo adminislrativo, assegurado o contraditória e a ampla defesa. U
prazo de defesa será de 10 Idezl dias da abertura de vista dc processo.

Subdáusula qulnta. Caso se conclua pela rescisãu unilateral da parceria, n relatório

técnicc de monítoramento e avaliaçãc deverá determinar as prnvidências prevlstas nas

alíneas “a" e ”b" do Inclso II do § 1° do arL 51~A do Decreto B.?26. de 2016.

Suhclàusula sexm Outras sltuaçñes relativas à extlnção da parceria nãn previstas na

legislaçãn aplicável cu neste mslrumentc puderãc ser reguiadas em Termo de



Encerramento da Parceria a ser negocaadn emro os partiupes ou. se for o caso. nn
Terrno de Distrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÂO nos Rscunsos

Por ocaslão da conclusão, denúncia. rescisão ou exllnçãc deste Termo de Fomenta, a

05c deverá restllulr cs saldus financeiras remanescentes, inclusive 05 pmvenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras realixadas, no pram improrrogável de 30
ltrintan dlas, 50b pena de lmediata instauração de tomada de cnntas especial do
responsáveL providenciada pela autorldade competente da administração pública.

Subcláusula primelra. 05 débitus a serem restituidos pela DSC serão apurados
mediante atualização monetária, acrescido de iuros calculados da aeguinte forma:

I
- nos casos em que for constatado dolo da GSC ou de seus prepostos. os juros serão

calculados a partir das datas de libetação dos recursos. sem subtração de eventual

período de inércia da Administtação Pública quanta au prazo de que trata o § 39 do art.

69, do Decreto n9 8.?26, de 2016; e

Il - nns demais casos. os juros serão calculadns a partirz

al do decursu do prazo estabeiecido no ato de notiflcação da OSC ou de seus

prepostos para restitwção dos Ualares ocorrida no curso da execução da parcerla;

ou

b) du término da execução da parceria. caso nãc tenha havido a notificação de que
lrata a alínea “a” deste lnclso, com subtração de evantual período de ínércia do
Ministério da lntegração e do Desenvolvimento Regional quanta ao prazo de que
trata o § 39 do art. 65 do Decreto niI 8.?26, de 2016.

5ubclãusula segurlcla. 05 déblms a senam restltuídos pela OSC observarãc Juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema ESpecial de quuidação e de Custódia - Selic

para titulos federais. acu mulada mensaimente, até o último dla do més anterlor ao do
pagamento, e de 1% xlum por centn) no més de pagamenm

CUAUSULA DÉCÍMA CIUARTR - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrirnoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construidos com
recursos repassados pela ádministraçãn Pública sãu da titularidade cla OSC e ficarão

afetados an obieto da presente parceria durante o prazu de sua duração. sendo
conslderados hens remanescentes an seu térmlno, dispensada a celebração de
Instrumenlo especíñco para esta ñnalidade.

Subdáusula prlmeira. 05 bens patrimuniais deverão ser gravados com cláusuia de
inalienahihdade enquanto viger o parceria, sendo que, na hipótese de exlinção da OSC
durante a vigéncia do preseme instrumento, a prnpriedade de tals bens será

transferida à âdminiszração Púbtica. A presente cláusula furmailza a pramessa de
transferência da propriedade de que trata o §5° do art. 35 da Lei n9 13.019, de 2014.



Suhcláusuln segunda. Casa a prestação de contas final seja rejeitada, a tltularldade dns

bens remanescentes permanecerá com a OSQ observados os seguintes

procedimemosc

I
- não será exigido ressarcimento dc valor reiativo an bem adquiridu quandu a

motivaçãn da rejelção não estiver relacionada ao seu uso ou aquisiçãm ou

II
~ o valcr peto quai n bern remanescente fol adquirido dewsrà 5er computado no

cáiculo do dano aa erárlo a ser ressarcido, quando a motivação da reieição estiuer

reiaclnnada ao seu usu nu aqulsição.

Subcláusula terceira. Na hipátese de dissnlução tla OSC durame a vlgência da parceria,

os bens remanescenres serão retiradcs pela Admlnlstração Públlca no prazn de

nouenta dias, contado da data de notificaçãu da dissoluçãc ou, alternativamente, a

valor peIn qual os bens remanescentes foram adquiridos será cumputado na cálculo do

ualor a ser ressarcido.

Subcláusula quarta Em exceçãn ao dispcstn na capur desta cláusula, os hens

remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para o órgão ou entidade

públlca federaL a critérío da Adminisiração Pública, para flns de assegurar a

continuidade do objeto pactuado. pnr meio da cetebração de ncva parceria ou pela

execuçãa dlreta do objeto pela Admlnlstraçãa Púhlica FederaL

cukusum DÉCIMA QUINTA - m Pnasmção IJE comns FlNAL

á DSC preszará contas da boa e regular apllcação dos recursos recebidos,

observandtrse as regras previstas ncs arts. 53 a ?2 da Lei n9 13.019, de 2014. e ncs

arts. 54 a SB e 62 a 70 du Dacreto n9 8.726, de 2016, a!ém das cláusulas constantes

deste inslrumemo e do plano de trahalho.

Suhcláusuia primeira. A prestaçãa de contas terá o ohjetivu de demcnstrar e verificar

resultados e deverá conler elementns que permitam avaliar a enetuçãc clo objetn e o

alcance das metas, com a descrição pcrmenorizada das mividades realízadas no

período.

Suhclãusuh segunda Para fins de prestação de contas finaL a DSC deverá apresentar

Relatórío Final de Execução do Objeto. na piatafnrma Tmnsferegoubn no prazo de 90

(naventa) dlas a partir do término da vigéncia da parceria, pndendo ser prorrogado por

até 30 Itrinta) dias, medlante justificativa e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula tercelra. O Relatório FinaI de Execução do Objeto cuntetáz

I
~ a demonstração du alcance das metas nu perfodcu mediante comparativo com os

resultados alcançados, ou justlficativa para o seu não atingimento:

lt ~ a descriçãn das ações (pmietos) desenvolvidas para n cumprimento do obietm

III - ns documentos de comprovaçãa dc cumprimento dc objeto, como íistas de

presença, fatas, vídecs, entre outros:



N - os dncumenms de comprnuação do cumprlmento da ccntrapartlda. quandu
houven

V - o comprovante de devoluçãc de eventual saldo financeiro remanescente; e

VI - a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que
trata u 539 do art. 42 do Decreto n9 8.726, de 2016, podendo a OSC manter retido cu
pravisionado o ualar na hipótese de u vínwlo trabalhlsta perdurar após a prestaçãn de
contas finaL

Subcláusula quarla. n DSC fica dispensada da apresentação dus documentos de que
tratam os incisos III e W da Subcláusula anteriur quando iá constarem da piataforma

ñansferegoubn

Suhcláusula quinta. O Relatório Flnal de Execução do Obieto deveríL ainda. fcrnecer
elementus para avaliação:

l- dos resultados alcançados e seus benefícios;

II - dos tmpactos econõmims ou sociaas das ações desenvolvidas;

Ill - do grau de satlsfaçãn do púbiicmalvm e

Iv - da passibilldade de sustentabitidade das ações após a conciusão dn objeto.

Subcláusuia sexti As informações de que trata a Subcláusula anterior senão lomecidas
pur meio da apresentação de documentos e por outros meius prevlstus nc plano de
lrabalha

Subcláusula sétima. â análise da prestaçãn de contas fmal pela Administraçãc Públtca

será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitldo pelo gestor da

parceria. a ser insertdo na plataforma Transferegov.br, que devera verlficar o
cumprimento do obleto e o alcance das metas prevlstas no planc de trabalho, e
considerará:

I
. Relatório Final de Execuçâo do Dbjeto:

II
- os Relatórios Parciais de Execução do 0bjeto. para patcerias corn duração superior a

um anas

Ill - relatórlo de visita técnlca ln Iocn. quando houver; e

W - relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houven

Subciáusula oltava. Além da análise do cumprimento do obielo e du alcance das mctas
preuistas no plano de rrabalho, n geslor da parceria, em seu parccer técnicu, avaltará

os efeitos da parceri3, quanto à eficácla e efetlvidade das ações em execução uu que já

foram reallzadas, deuendo menciouar ns elementos referldos na Subciáusula quinta.

$ubclàusula nona. Quando a exigência far desproporcioual á complexidade da parceria

ou ao intetesse púhlico, a Adminlstração Pública poderá,1ustificadamente. de ofícia ou
mediante solicitação, dispensar a OSC da obseruância da Subcláusula quinta.



Suhcláusula dédnm Na hipútese de a análise de que traza a Suhclàusula sétirna

concluir que hauve descumprimento de metas estabelecidas no planu de trabaiho ou

evidêncla de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão dn parecer técnico

conclusâvm notificará a OSC para que apresenta Retatúrio Flnal de Execução Flnancelra,

no prazo de até 60 lsessenta) dlas contados da notiflcação, podendo scr pmrrogado

por até 15 (quinze) dias, medianle justlficativa e soticltação prévia da OSC.

Suhdáusuta décima prlmelra. 0 Relatório Final de Execução Financeira, quandc

exigidc, deverá conten

l
- a relação das receitas e despesas efetivamente realizadas. tnclusive rendlrnentos

financeims, e sua vinculação com a execução do objeto, que possibilltem a

comprovação da ohservãncia do plano de trabalho;

|l - o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária especiflca,

quando houver;

m - n extrato da coma bancária específlca;

N - a memória de cálculo da ratein das despesas, quando for o caso, que deverá conter

a Indicação do valor Integral da dESpesa e o detaihamento da dlvisão de custos,

específicando a fonte de custeio de cada fração, cum identlflcação do número e do

órgão ou entldade da parceria. vedada a duplicidade nu a subrepusiçãu de fontcs rle

recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

V - a relaçãu de hens adquiridos. produzidos ou transformadus, quandu houven e

Vl - cúpia simples das notas e dos comprovantes fiscals nu rccihos, inclusive holerites,

com data du documento. valor, os dados da OSC e da famecedur e a indicaçãn do

produto ou serviço.

Suhctáusula décima sesunda. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos

de que tratam os Incisus I a IV da Subcláusula anterior quandu já constarem da

plataforma Transferegmzbr.

Subcláusula déclma 1ercelra. Nas hipóteses de descumprimnnto Injustificaclo do

alcance das metas ou evidêncía de Irregularidade, de que trata a Subclàusula décima.

os dados financelms serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de

causalidade entre a receita e a despesa realizada. a 5ua canlcrmidade e o cumprimento

das normas pertinentes.

Subcláusuta décima quarta. A análise do Reiatórin Final de Execução Financeira.

quando exigldu, será felta pela Administraçãu Pública e contemplaràz

I
' o exame da conformidade das despesas, reafizado pela veriiicaçãu das despesas

previstas e das despesas efetivamente realizadas. pur ítem DU agrupamento de itens.

conforme aprovado no plana de trahalho. ubservado o dísposto no ã 39 do art. 36 du

Decreto n9 8.?26, de 2016; e



lI
- a verificação da cuncillaçãc bancária, por meio da aferíção da correlação entre as

despesas canstantes na relação de pagamentos c os débitos efetuados na conta
corrente específica da parceria.

Subcláusula décima quinta. Observada a verdade real e os resultados alcançados, o
parecer técnicu conclusivu da preszação de contas flnal embasará a dedsão cla
autoridade competente e poderá concIuIr peia:

l - apmvação das comas, que ocnrrerá quando constatadn o cumprimenta do objeto e
das metas da parceria:

ll - aprovação das contas cam ressalvas, que omrreráz

a) quandn, apesar de cumpridos o ubjeto e as metas da parceria, for constatada
impropriedade uu qualquer nutra falta de natureza formal que não resuite em
dano aa erário; ou

b) na anàlise de que trata a Subcfáusula décima quarta, quando o valcr da
irreguíaridade for de pequeno vulto. exceto sc houver cumprovada mà-fe.

III - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

aj omissão no dever de prestar contas:

h) descumprimento lnjustificado do objeto e das metas estabelecidos nu plano de
trabalho:

ÇI dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítima ou antiecnnõmico; ou

d] desfalque ou desvio de dinheirq bens ou valores públlccs.

Subclâuaula déclma sexu A rejuição das contas não poderá ser fundamentada
unicamente na avaliação dos efeitos da parcerla. de que trata a Subcláusula oltava,
devendo ser objem de anàlise o cumprimento do objeto e o alcance das metas
previstas nn piano de trabalho.

Suhcláusula déclma sétlma. A detisão sobre a prestação de cantas final caberá à
autorídade responsável por celebtar a parceria nu ao agente a ela diretamente
subordlnado, vedada a suhdelegaçâa

Subcláusula décima nltaua. A OSC será notificada da declsão da autoridade
competente e poderá:

l
- apresemar recurso, no prazu de 30 ttrimal dias, à autoridade que a pmferiu, a quaL

su não recansiderar a declsão nn prazo de 30 (trinta) dia5, encaminhará o recurso ao
Ministro de Estado ou ao dirigente máximo da entidadc da Administração Pública
FederaL para decisão final nn prazo de 30 ítrintal dias; ou

ll - sanar a irregularidade au cumprir a obrigação. no prazo de 45 (quarenta e cincoi
dias, prarrogáveL no màxith pür lgual periodo.

Subcláusula déclma nnna. Exaurida a fase recursaL a Admínístraçãa Pública deuerá:



I
- no caso de aprnvaçãa com ressalvas da prestaçãu de contas, registrar na platafarma

Transferegaubras causas das ressalva5; e

II
- no caso de releição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de 30

ttrinta) dias:

al devolva os recursos financeiros relaclonados com a trregularldade ou 1nexecução

do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentadm ou

b) soliclte o ressarcimento ao erário pmr meio de ações compensatórias de

interesse público, mediante a apresentação de novo pIano de trabalho, nos termos

dn §29 do art 72 da Lel n9 13.019, de 2014.

Subdàusula vlgéslma. 0 registrn da aprovação com ressalvas da prestação de contas

possui caráter preventivo e será considerado na eventual apiicação de sançõe:.

Suhcláusula vlgéslma prlmeira. A Administração Pública deverá se prnnuaciar scbre a

sullcitação de ressarcimento que trata a alínea “b” do incisn ll da Subcláusula décima

nona nc prazo de 30 ttrlnta) dias. sendo a autorização de ressarcimento par meio de

ações compensatúrias ato de competência exclusiva dn Minlstro de Estadn ou dc

dirigente máximo da entidado da âdministraçãu Pública. A realização das ações

compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do praza

previsto para a execução da parceria.

Subdáusula vigésima segunda Na hipótese de reieição da prestação de contas, o não

ressarcimento an erário ensciaráz

I
- a instauração da tomada de contas especiaL nos termns da Iegistação vigente: e

ll
- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na plataforma

Tmnsfercgoubr e no 5iafi, enquanto perdurarem os mativos determinantes da reieição.

Subcláusuia vigésima tercelra. O prazo de anàlise da prestação de contas final peia

Administração Pública será de 15U Çcento e cinquenta1 dias, contado cla data de

recebimento do Relatúrlo Flnal de Execução do Ubjeto au do cumprimenlo de

diligéncia pnr ela detenninado, padendo ser prorrogado. jtlstiflcadamente, por igual

neríodo. desde que não exceda o iimite de 300 ltrezentosl dias.

Suhcláusula vlgéslma quarta. 0 transcurso do prazo definldo na Subcláusula anterion e

de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadasz

l
- não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre nuvas

parcerlas; e

II
- não implica Impossibilidade de sua apreciaçãu cm data pcsterior ou vedação a que

se adotem medidas saneadoras, punltivas au destinadas a ressarcir danos que possam

ter sido causados acs cnfres públicos.

Subdáusuln vlgéslma qulnta. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula

vlgésima terceira. e de sua eventual prorrogação, se det por culpa exclusiva da

Administração Pública. sem que se constate doio da DSC ou de seus prepostos, nãn/



Incldirão juros de mora sobre as débitos apurados nu períndo entre o final dn prazo e a

data em que foi emitida a manifestação conciusiva pela Administração Públlca. sem
prejulzo da atualização monetária. que observará a variação anual do Índice Nacional

de Preçus ao Con5umldor âmpla - IPCA, calculado pela Fundaçãc lnstitutn Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

Subcláusula vlgéslma sexta. A prestação de cuntas e todos us atos que dela decorram
dar~se~ão na platafurma Transferegav.br, permitindo a visualização por qualquer

interessado.

Subcláusula vigéslma sétima. Os documentos incluidos pela OSC na plataforma

Transferegav.br. desde que possuam garantia da origem e de seu signatário pur
cenlficaçãn digitaL serão conslderados onginais para os efeitos de prestação de contas.

Subcláusula vlgéslma oltava A USC deverá manter a suarda dos documentos orlginais

reiativos à execução da parcería pelo prazo de 10 tdezl anos. cuntado do dia útít

subsequente ao da aprescntação da preslação de contas ou do decurso do prazu para a

apresentação da prestação de mntas_

cMusum ntcumn snm - DAS snuçüas unmmlmnwns

Quando a execução da parceria estiver em desacardo com o plano de trabalhc e com
as normas da Lei n9 13.019, de 2014, do Decreto n°l B.726. de 2016, e da Iegislação

específica, a àdministração Púbiica poderá, garanlida a prévia defesa:

IhceIehrar termo dE ajustamento da conduta com a OSC;

Il
- aplican à OSC, as segulntes sanções:

a) advmtêncim

bl suspensãn temporárla da participação em chamamento públicc e lrnpedlmento

de celebrar patcerla ou contrato com órgãos e entidades da Admlnistraçãc Públlca

FederaL por prazo não superiar a 2 (dois) anas; e

cJ declaraçãu de inidoneidade para participar de chamamento pübllco ou celehrar

parcerla ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governa

Subclàusula primeira. A sançãn de adverténcia tem caráter preventivo e será apllcada

quando verificadas impropriedades praiicadas pela OSC no âmbito da parceria que não

justífiquem a aplicaçãu de penaHdade mais grave.

Suhcláusula segunda. A sanção de suspensão lemporária será apllcada nos casos em
que forenn verificadas lrregularldades na culehração, execução ou prestação de contas

da parceria e não sejustiíicnr a imposição da penalidade maís grave. considerando-se a

natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto. as

clrcunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provleram para a

Admlnistração Pública.



Subcláusula tercemL A sanção de declaração de inidnneidade para pamcipar de

chamamento públlco e celebrar parceria au contrata com órgãos e entídades de todas

as esferas de governo produzlrá efeitos enquanto perdurarem os motlvos

determlnantes da punlção ou até que sela promovida a reabilitação perante o

Ministério da Integração e do Desenvoiuimemo RegionaL que serà ccncedida sempre

que a OSC ressarcir a Administraçãc Púbiica Federal pelos prejuízos resultantes e após

decurrido o prazo de 2 [dols) anos da aplicaçãu da sanção de declaração de

lnidoneldade.

Subcláusula quarta. Nas hlpóteses do Inciso lI dn caput desla Clàusula, é facultada a

defesa dc interessada no prazu de 10 (dez) dias, contadu da data de abertura de vlsta

dos autos processuai5.

Subcláusuln qulnta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaraçãa

de inidoneidade é de competência exclusiva da Ministra de Estado.

Suhcláusula sexta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta

Clàusula caberá recursa admlnástratlvq nn prazo de lD ÍÚEZ) dias, contado da data cle

ciência cla decisão. No casn da cnmpeténcia exclusiva do Ministm de Estado prevista na

Subcláusula anterior. o recurso cabivel é o pedidc de reconsideração.

Subcláusuia sétima. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temparárla ou

de declaração de Inidoneidade, a OSC deverà ser Inscrlta, cumulatiuamente, cnmu

lnadimplente no Siafi e no Transferegnv.br, enquanto perdurarem os efeiros da punição

uu até que seja promovida a reabllitação.

Suhclâusula oltava. Prescrevem no prazo de 5 tcinco§ anos as ações punitivas da

Administração Pública destinadas a apllcar as sanções prevlstas nesta Cláusula, comado
da data de apresentação da prestação de cuntas au do fim do prazo de 90 inoventa)

dias a partlr do término da vigência da parceria, no caso de omissão no dever de

prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição de ato administratiun

destinado à apuraçãn da infração.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - uA Gesrño DE INTEGRIDADE, mscos E comnmzs
INTERNOS

A execução do presente Termo de Fomento nbservará o disposto em ato da autoridade

competente quanto à gestão de integridadu, riscos e de controles internos.

cuusuu DÉCIMA omwn - DA DWULGAÇÂO

Em razão do presente Termo de Fomento, a DSC se obriga a mencionar em todos os

seus atos de promoção e divulgação do projeto, objetu desta parceria, por qualquer

meiu ou forma. a particlpação do Ministérlo da Integração e do Desenvoivimento

RegionaL de acordo com a Manual de ldentidade Visual deste.

Suhcláusula única. A publicidade de tados os atos derivados do presente Termn de

Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativq lnfcrmarivo ou de orientação/
yl
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sociaL dela não podenda constar nomes. símbolos uu lmagens que caracterizem

promação pessual de autnndades ou servidores púhlicos.

cLAusum DÉCIMA NONA - DA puaucAÇAo

A efícácia dn presente 1ermo de Fomento ou dos adttamentos que impüquem em
alteração de valor ou ampliação ou reduçâo da execução do objctu descrlto neste

instrumentq fica cundiciunada à publicaçãn do respectiva extralo no Diárlo Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo Ministérlo da lntegração e do
Deserwolvimento Reglonat

CLAUSULA VIGÉSIMA - un coucumção E DD mno
As controvérsâas demrrentes da execuçãu do presente Termo de Fomento que não
puderem ser solucionadas diretamemc por mútuo acordo cntre os particlpes deverão
ser encamlnhadas ao órgãn de consultoria e assessummento jurfdlco do órgao ou
entidade pública federaL sob a ccordenação e supervisão da Cãmara de Mediação e de
Conciliação da Administração Fública Federal - CCAE óqão da Advucacia-Geral da
Unlão, para prévia tentatlva de conciliação e snluçãu administrativa de dúvidas de
natureza eminentemente iuridica relacionadaa à execução da parceria, assegurada a

prerrogativa de a OSC se êazer representar por advogado, observado o dispusto na
inciso XVII do rapul do art. 42 da Lei n9 13.019, de 2014, nu azt BB da Decreto r19

8.?26. de 2015, e em Atc do Advogadmüeral da Unlão.

SUhcláusula únlca. Não Iogrando éxito a tentatiua de conciliação e solução
administratlva, 5erá competente para dlrlmir as questões decorremes deste Termo de
Fomentn o foro da Jusuça FederaL Seçãa Judiclàna do Distrltn FecleraL pcr força do
incísol do ar:. '109 da Conslituiçãa Federal.

E, por assim eslarern plenamente de acordo, us partíclpes ubngarwse au total e

irrenunciável curnprirnento dos termos do presente instrumento, o qual Iidn e achadn
confcrme, assinam eielrnnlcamente por meio dos seus representantes, para qua
produza seus juridicos e Iegais efeltos. em Juizu ou fora delu.

Brasllim Oõ dc dezembm de 2024
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